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LEI COMPLEMENTAR N°.018, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2015. 

 

“Dispõe sobre adicional de trinta anos.” 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Caparaó aprovou e eu, 

CRISTIANO XAVIER DA COSTA, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º - O Artigo 87 da Lei Complementar 007/2015, fica acrescido 

do inciso e parágrafo abaixo descritos: 

Art. 87 - Poderão ser concedidos adicionais aos servidores, tais como:  
[...] 
IX – adicional de 15% (quinze cento) ao servidor que completar 

30 (trinta) anos de serviço ou por ocasião de sua aposentadoria. 
 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 

 

Caparaó, 05 de novembro de 2015. 

 

Cristiano Xavier da Costa 

Prefeito Municipal 

 

Este texto não substitui o publicado na IOM, conforme Art. 104, caput, da Lei Orgânica do Município de Caparaó. 
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